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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

PROJETO DE LEI   EM  Nº / 049  /2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO GABINETE DO PREFEITO, NA DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO, NO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, NA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO / DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E INFRA-ESTRUTURA RURAL, O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$1.282.000,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS).




Art.1º - Fica  o Poder Executivo autorizado a abrir no Gabinete do Prefeito, na Diretoria de Comunicação, no Fundo Municipal de Transporte, na Secretaria de Planejamento / Diretoria de Planejamento, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Infra-estrutura Rural, o crédito adicional suplementar no montante de R$1.282.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil reais), a fim de atender as seguintes despesas:

02.01.01.04.122.0052.2006 - Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito

3.3.90.35.00 - F. 0028 - Serviços de Consultoria
R$110.000,00

3.3.90.39.00 - F. 0030 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$220.000,00

02.01.04.04.131.0059.2029 - Manutenção das Atividades de Comunicação, Imprensa e Publicidade

3.3.90.39.00 - F. 0118 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$170.000,00

02.01.04.04.131.0059.2030 - Manutenção das Atividades de Comemorações, Promoções e Festividades Cívicas

3.3.90.39.00 - F. 0121 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$150.000,00

02.02.01.08.122.0309.1006 - Construção e Implantação do Restaurante Popular

4.4.90.51.00 - F. 0188 - Obras e Instalações
R$140.000,00

02.08.01.20.602.0651.2131 - Programa de Assistência Técnica a Grupos de Produtores - PATGP

3.3.90.30.00 - F. 0537 - Material de Consumo
R$2.000,00

02.01.07.26.451.0501.1046 - Projeto e Execução da Transposição do Anel Ferroviário

3.3.90.39.00 - F. 0958 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$490.000,00
Total
R$1.282.000,00




Art.2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:
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02.02.01.04.122.0052.2042 - Manutenção das Atividades da Diretoria de Planejamento

3.3.90.35.00 - F. 0181 - Serviços de Consultoria
R$40.000,00

02.02.01.08.122.0309.1006 - Construção e Implantação do Restaurante Popular

3.3.90.39.00 - F. 0187 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$10.000,00

4.4.90.52.00 - F. 0189 - Equipamento e Material Permanente
R$50.000,00

02.02.01.15.451.1007.1007 - Implantação do Projeto de Geoprocessamento

3.3.90.39.00 - F. 0192 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$10.000,00

02.02.01.15.451.1007.1008 - Programa de Atualização e Informações Geográficas

3.3.90.39.00 - F. 0196 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$30.000,00

02.08.01.26.782.0710.1025 - Construção e Conservação de Pontes e Mata-Burros nas Estradas Rurais

4.4.90.51.00 - F. 0551 - Obras e Instalações
R$2.000,00

02.11.01.15.122.0052.2157 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

3.1.90.34.00 - F. 0669 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato
R$600.000,00

02.11.01.15.452.0504.2161 - Administração dos Serviços de Limpeza

3.3.90.39.00 - F. 0680 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$540.000,00
Total
R$1.282.000,00




Art.3º - Este crédito vigorará até 31/12/2008.




Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 25 de abril de 2008.

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal
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 Ofício nº EM /  053  / 2008 



 Em  25   de abril de 2008

Excelentíssimo Senhor 

Marcos Vinicius Alves da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis


Excelentíssimo Senhor Presidente: 


A proposição de lei que ora temos a elevada honra de se submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, autoriza o Poder Executivo a abrir, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 1.282.00000 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil reais). 

A suplementação solicitada pelo Gabinete será para pagamento de serviços de consultoria e para despesas com telefone, correio, energia elétrica e Pré-Vestibular.

Para a Diretoria de Comunicação, será para despesas com serviço de imprensa, publicidade e festividades em geral.

Para o Fundo Municipal de Transporte, será para projeto de transposição do anel ferroviário.

Já para a Secretaria Municipal de Planejamento, suplementação se faz necessária porque o valor inicialmente fixado para construção do Restaurante Popular estava abaixo do valor real a ser gasto.

A suplementação solicitada pela Secretaria Municipal de Agricultura, destina-se a execução do Programa Veterinário de Assistência Rural de Inseminação Artificial nas Comunidades Rurais do Município.

Sendo assim, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido Legislativo, no sentido do exame e da aprovação deste  Projeto.


   
Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.



Atenciosamente,

Demetrius Arantes Pereira

Prefeito Municipal
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